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Piracicaba, 13 de novembro de 2009

PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI
Autoriza o Município de Piracicaba a celebrar convênio de cooperação e
intercâmbio técnico com o Município de Capivari e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Município de Piracicaba autorizado a celebrar convênio com o
Município de Capivari, com objetivo de desenvolvimento de programas de
cooperação e intercâmbio técnico, englobando, além de outras atividades,
estudos e assessoria técnica, projetos de pesquisa e de desenvolvimento,
serviços técnicos, utilização de instalações, equipamentos e recursos humanos,
desenvolvimento de políticas públicas e outras parcerias relacionadas ao contexto
da administração pública de ambos os municípios.

§ 1º Os objetivos específicos do convênio, os direitos e as obrigações das
partes conveniadas constam da Minuta que fica fazendo parte integrante desta Lei.

§ 2º Para a realização dos projetos, programas ou ações que visem a efetivar
os objetivos do convênio de que trata esta Lei, o Município de Piracicaba
promoverá a celebração de contratos, termos ou outros instrumentos legais de
sua competência.

Art. 2º Este convênio não irá gerar despesas diretas com sua execução,
sendo que cada Município deverá custear com dotações próprias as despesas
nas quais eventualmente vier a incorrer em decorrência de atividades específicas,
de acordo com sua disponibilidade financeira e orçamentária e com as previsões
legais para cada atividade.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos a essa Egrégia Câmara, para análise dos Nobres Edis
projeto de lei que “autoriza o Município de Piracicaba a celebrar convênio de
cooperação e intercâmbio técnico com o Município de Capivari e dá outras
providências”.

Preliminarmente, importante ressaltar que a presente propositura visa
possibilitar o intercâmbio de conhecimento entre órgãos dos Municípios de
Piracicaba e Capivari, quando estes realizarem atividades de interesse de am-
bos os Municípios nas mais diversas áreas.

Ademais, o convênio de cooperação que pretendemos firmar com o
Município de Capivari não irá gerar despesas diretas, já que cada atividade
específica deverá ter sua autorização legislativa também específica, se for o
caso, sendo que ele irá possibilitar, tão somente, a participação do Município de
Capivari em cada uma dessas atividades da forma ajustada no referido convênio,
garantindo dessa forma, uma participação mais rica em conhecimento trazido
de ambas as partes.

Desta forma, importante ressaltar que a presente propositura dispensa a
apresentação de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, de acordo com
o art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal e declaração do ordenador de
despesas, haja vista que a parceria que proposmos não irá gerar despesas
para o Município de Piracicaba.

Importante destacar, também, que já tramita no Município de Capivari a
aprovação do presente convênio de cooperação para o fim de desenvolvimento
de programas de cooperação e intercâmbio técnico, englobando, além de outras
atividades, estudos e assessoria técnica, projetos de pesquisa e de
desenvolvimento, serviços técnicos, utilização de instalações, equipamentos e
recursos humanos, desenvolvimento de políticas públicas e outras parcerias
relacionadas ao contexto da administração pública de ambos os municípios.

Assim, diante dos argumentos acima expostos e do fato de que tal parceria
certamente trará muitos benefícios às atividades técnicas desenvolvidas pela
Administração Pública Municipal de Piracicaba é que contamos com o
beneplácito dos Nobres Edis para aprovação do presente Projeto, por
UNANIMIDADE!

Piracicaba, 03 de novembro de 2009.

BARJAS NEGRI
 Prefeito Municipal

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO E INTERCÂMBIO TÉCNICO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIRACICABA E O MUNICÍPIO DE CAPIVARI.

O MUNICÍPIO DE CAPIVARI, pessoa jurídica de direito público, com sede e
foro à Rua ......................., n.º ....., na cidade de Capivari, Estado de São Paulo,
inscrito no CNPJ sob n.º ................., doravante denominada, simplesmente,

CONVENENTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, .....................,
portador do RG n.º .................... e do CPF n.º ................. e o MUNICÍPIO DE
PIRACICABA, pessoa jurídica de direito público, com sede e foro à Rua Antônio
Corrêa Barbosa, n.º 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, inscrito
no CNPJ sob n.º 46.341.038/0001-29, doravante denominada, simplesmente,
CONVENIADA, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, BARJAS
NEGRI, portador do RG n.º 5.125.223 e do CPF n.º 611.264.978-00 e
devidamente autorizados pelas Leis Municipais n.º ....., de ..... de ..... de ...... e
n.º ....., de ..... de ..... de ......, respectivamente, têm entre si justo e acertado o
presente CONVÊNIO, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Convênio tem por objeto o estabelecimento de um programa
de cooperação e intercâmbio técnico entre a CONVENIADA e a CONVENENTE,
a ser realizado através de trabalhos de interesse comum entre as partes,
denominados sub-programas, os quais serão descritos em termos aditivos
específicos e previamente autorizados por lei específica, desde que destes termos
decorram despesas que deverão ser custeadas por cada uma das partes.

1.2.  Caso os termos aditivos não decorram despesas para nenhuma das
partes poderão os mesmos serem firmados com base na lei acima descrita e
nos termos deste convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA DOS TRABALHOS

2.1. Os trabalhos objeto deste Convênio serão executados em conjunto
entre a CONVENENTE e a CONVENIADA, mediante a emissão de termos
aditivos previamente ajustados, onde constem todas as diretrizes referentes a
cada sub-programa que, firmado pelos convenentes, ficará fazendo parte
integrante e inseparável deste Convênio.

2.2. Os trabalhos referidos no caput desta cláusula poderão ser classificados em:

2.2.1. estudos e/ou assessoramento técnico;

2.2.2. projetos de pesquisa;

2.2.3. projetos de desenvolvimento;

2.2.4. utilização de instalações e equipamentos;

2.2.5. utilização de recursos humano e de infra-estrutura;

2.2.6. desenvolvimento de políticas públicas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente CONVÊNIO terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, a
contar da data de sua assinatura, facultada a sua revisão ou prorrogação, por
acordo entre as partes, mediante comunicação por escrito, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias e celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO

4.1. O presente CONVÊNIO poderá ser rescindido por qualquer das partes,
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, observando-se, com relação aos trabalhos em andamento, o seguinte:

4.1.1. Havendo trabalhos em execução ou em fase de conclusão, as partes
convencionarão quanto à sua extinção ou conclusão e eventuais
responsabilidades de cada parte em termo próprio.

4.1.2. Os bens e equipamentos eventualmente cedidos serão imediatamente
reincorporados pelas partes a menos que a sua manutenção seja necessária à
conclusão dos trabalhos em andamento, caso em que as partes deverão
convencionar a forma de devolução dos bens respectivos em termo próprio.

4.1.3. Os direitos de propriedade dos resultados dos trabalhos extintos e as
restrições ao uso de bens e informações reciprocamente colocados à disposição
serão igualmente tema de convenção entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO DO CONVÊNIO

5.1. As partes designarão representantes aos quais serão deferidos poderes
para a gestão deste CONVÊNIO, a qual será exercitada através de reuniões
resumidas a atas ou de correspondência escrita, umas e outras firmadas pelos
respectivos representantes.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. Compete a ambos os Municípios:

6.1.1. gerenciar todas as atividades técnicas, objeto do convênio, através
de seus termos aditivos;

6.1.2. emitir relatórios periódicos sobre o andamento dos trabalhos em
conformidade com o estabelecido nos termos aditivos;

6.1.3. colocar à disposição os recursos técnicos e financeiros de acordo
com os respectivos orçamentos e cronogramas de desembolso de trabalho,
estabelecidos em cada um dos termos aditivos deste convênio e, no caso de
haverem despesas não previstas no orçamento municipal buscar a autorização
legislativa específica para sua realização, atendendo, assim, ao disposto no art.
16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

6.1.4. proceder à análise dos relatórios de atividades correspondentes a
cada um dos termos aditivos firmados entre as partes.

6.1.5. acompanhar as atividades desenvolvidas de acordo com o que
estabelece cada termo aditivo ao presente convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS TERMOS ADITIVOS

7.1. Para cada trabalho será formalizado um termo aditivo ao presente
Convênio, descrevendo detalhadamente sua natureza e enfatizando os seguintes
tópicos:

7.1.1. objetivo do trabalho;

7.1.2. indicação do coordenador ou orientador do trabalho, que poderá ser
mais de um, conforme o caso, responsáveis pela supervisão e gerência deste
trabalho;

7.1.3. descrição das etapas de desenvolvimento do trabalho;

7.1.4. prazos e datas de início e término ;

7.1.5. recursos humanos e materiais, bem como os requisitos técnicos,
administrativos e de suporte necessários;

7.1.6. custos previstos, se houver;

7.1.7. cronograma de desembolso durante a evolução dos trabalhos, caso
envolva recursos financeiros;

7.1.8. restrições de uso e de divulgação de documentos, informações,
programas de computador, componentes, material de laboratório, equipamentos
e demais bens ou elementos postos à disposição das partes, para execução do
trabalho em questão, quando for o caso;

7.1.9. outros pormenores que se fizerem necessários para a perfeita
execução do trabalho descrito.

7.2.  Caso hajam despesas não previstas no orçamento municipal deverá
cada Município buscar autorização legislativa específica para a realização de
cada termo aditivo respectivo.

CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO E DAS INFORMAÇÕES E DIREITOS DE
PROPRIEDADE

8.1. Caberá às partes guardar sigilo das informações postas à disposição,
para a execução dos trabalhos.

8.2. Os conhecimentos adquiridos no decurso dos trabalhos, bem como os
resultados oriundos de experiência e/ou de pesquisa, poderão ser utilizados
pela CONVENENTE e CONVENIADA para fins de publicação, bem como em
atividade de ensino e pesquisa, sendo que eventuais restrições à publicação
serão estabelecidas explicitamente nos respectivos termos aditivos.

8.3. As publicações técnicas porventura resultantes de trabalhos efetuados
neste convênio, mencionarão, explicitamente, a participação da CONVENENTE
e CONVENIADA como entidade de apoio e/ou co-participadora, dependendo
do trabalho ter sido executado em conjunto ou não.

8.4. Os direitos de propriedade de patentes, protótipos, equipamentos,
programas de computador e demais resultados, serão estabelecidos,
explicitamente, nos correspondentes termos aditivos.

8.5. Em caso de ausência de cláusulas correspondentes aos direitos de
propriedade que trata o item 8.4, retro, estes direitos serão negociados caso a
caso e havendo consenso, as partes o estabelecerão por documento proposto
pelos coordenadores do presente convênio e assinado pelos representantes
legais das convenentes.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

9.1. Para dirimir dúvidas que possam ser suscitadas na execução e
interpretação do presente Convênio não resolvidas administrativamente, fica
eleito o foro da Comarca da Capital, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

Por estarem assim justas e conveniadas, as partes assinam o presente
termo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo firmadas.

Capivari, ..... de ............ de ..........

Prefeito do Município de Capivari

Prefeito do Município de Piracicaba

TESTEMUNHAS:
 1.___________________________2._____________________________
Nome: Nome:
RG: RG:
CPF: CPF:



PIRACICABA, sexta-feira, 13 de novembro de 20092

MENSAGEM MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0289/2009, QUE “REVISA PARCIALMENTE E ACRESCE AÇÕES AO ANEXO II E SUBSTITUI
INTEGRALMENTE O ANEXO III DA LEI Nº 6.515/09 QUE DISPÕE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE

PIRACICABA PARA O EXERCÍCIO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 09 de novembro de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, interpõe junto à essa Ilustre Casa de
Leis, nos termos legais, a presente MENSAGEM MODIFICATIVA ao Projeto
de Lei n.º 0289/2009, que “revisa parcialmente e acresce ações ao Anexo II
e substitui integralmente o Anexo III da Lei nº 6.515/09 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Piracicaba para o exercício
de 2010 e dá outras providências”, a fim de que o ANEXO II – Unidades
Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do Programa
Governamental de que trata o art. 1º do referido Projeto seja substituído pelo
Anexo respectivo integrante da presente Mensagem.

Apresentamos aos Nobres Edis as alterações ora propostas, visando
adequar as ações constantes do ANEXO II acima descrito, parte integrante
do Projeto de Lei nº 0289/2009, às necessidades da Administração Munici-
pal no que tange às ações referentes a folha de pagamento e despesas com
pessoal, visando a melhor gestão em planejamento municipal para o exercício
de 2010. Ressaltamos, que não estamos acrescendo ações à Lei de Diretrizes
Orçamentárias, mas apenas revisando parcialmente as já existentes e, desta
forma, encaminhamos a presente Mensagem Modificativa e aguardamos a
sua aprovação pelos Nobres Edis.
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